
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo nº 95/2025.
Dispensa de Licitação nº 35/2025.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
MEDICINA DO TRABALHO PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS
OCUPACIONAIS, conforme  condições, quantidades e  exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Fundamento Legal: art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, Lei municipal Nº
1.933/2022.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 35/2025, materializada nos autos, para
contratação da WKG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO, CNPJ: 21.012.728/0001-03 Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês
subsequente a emissão das notas fiscais, desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, após
conferência, e aceite por parte da fiscalização, condicionada a verificação da regularidade fiscal do
contratado, no valor total contratual de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil, e setecentos
reais). Condicionadas as seguintes dotações orçamentárias.

Órgão: 05 - Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livre) - Exercício Corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1071 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 - 40

Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do art. 72, da Lei nº
14.133/2021, determino a divulgação em sítio eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, 11 de novembro de 2025.

gamemnon Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal
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Artigo 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para

conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo

Disciplinar, constituída pela Portaria nº. 1535/2023.

Artigo 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data .

Artigo 3º — Divulgue-se e publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 11 de novembro de 2025.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:4889DD8]

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO CMPIR Nº 02/2025

Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação,
referentes à Deliberação nº 013/2025 da FUNDEPIR,
que destina recursos ao Município de Pontal do

Paraná para o fortalecimento das Políticas de
Promoção à Igualdade Racial.

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Pontal do

Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº

1742, de 2017 e suas alterações.
Considerando a deliberação realizada em reunião ordinária do CMPIR

no dia 10 de novembro de 2025, as 14 horas ocorrida na sala de

reuniões da Prefeitura, localizado na Rodovia PR-407, Km 19 215 -

Praia de Leste.

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Termo de Adesão e o respectivo Plano de

Ação, referente à Deliberação nº 013/2025 da FUNDEPIR, cujo

objetivo é destinar recursos financeiros no valor de R$ 50.000,00

ao Município de Pontal do Paraná, com a finalidade de apoiar e

fortalecer as Políticas de Promoção à Igualdade Racial.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DRA. EDICELIA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA
Presidente do CMPIR

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:93F4DE1B

— ESTADO DO PARAN.
PREFEITURA MUNICIPAL DE P

: ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 016/2025 DO CONSELHO MUNICIPAL DE

SAÚDE

RESOLUÇÃO N.º 16, de 15 de outubro 2025.

O Conselho Municipal de Saúde de Porecatu, em reunião

extraordinária realizada em 03 de outubro de 2025, no uso das

prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei
Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 1668 de

18/12/2014
Resolve:
Art. 1º Aprovar a utilização dos Recursos de Aplicação da conta

27.901-3 Fonte de recurso 400 para contrapartida de aquisição de uma

Van no valor de R$ 36.800,00 e contrapartida para aquisição de

veículo utilitário no valor de R$ 25.500,00. . ,

Art. 2 º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porecatu, 15 de outubro de 2025.

ELAINE SILVIA VERAS
Vice- Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

ARILDA BATISTA DE ARAUJO.
Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por:
Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco

Código Identificador:83C7724F

ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 017/2025 DOÚCONSELHO MUNICIPAL DE

SAUDE

RESOLUÇÃO N.º 17, de 21 de outubro 2025.

O Conselho Municipal de Saúde de Porecatu, em reunião

extraordinária realizada em 03 de outubro de 2025, no uso das

prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei

Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 1668 de

18/12/2014
Resolve:
Art. 1º Aprovar a utilização dos Recursos do município como

contrapartida para aquisição de uma Ambulância tipo A no valor de

R$ 161.028,18 e contrapartida para aquisição de uma Ambulância B

no valor de R$ 98.448,33.,

Art. 2 º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porecatu, 21 de outubro de 2025.

ELAINE SILVIA VERAS
Vice- Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

ARILDA BATISTA DE ARAUJO.
Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por:
Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco

Código Identificador:64068573

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU
EXTRATO CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2025

CONTRATO Nº 02/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para instalação de

câmeras de vídeomonitoramento nas instalações da Câmara Municipal

de Porecatu, com fornecimento de mão de obra e materiais.
CONTRATADA: HÉLIO WESLEY DE AZEVEDO, inscrita no

CNPJ sob nº 26.505.987/0001-90.
VALOR TOTAL: R$ 14.517,53 (quatorze mil, quinhentos e

dezessete reais e cincoenta e três centavos).
DOTAÇÃO
01.001.01.031.1000.2.002.3.3.90.39.00.
DATA ASSINATURA: 03/11/2025
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a partir da data de publicação deste

extrato de contrato.

ORÇAMENTÁRIA:

Porecatu, 11 de novembro de 2025

VALDINEI DE ALCÂNTARA DIAS
Presidente

Publicado p
Nadir Luciano Pulegª

Código Identificador:E788DO0.
- ——

| LICITAÇÃO É
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº35/2025 2

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
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Processo Administrativo nº 95/2025.
Dispensa de Licitação nº 35/2025.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO PARA A
REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Fundamento Legal: art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, Lei
municipal Nº 1.933/2022.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 35/2025, materializada nos
autos, para contratação da WKG ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, CNPJ:
21.012.728/0001-03 Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês
subsequente a emissão das notas fiscais, desde que emitida até o dia
30 (trinta) do mês corrente, após conferência, e aceite por parte da
fiscalização, condicionada a verificação da regularidade fiscal do
contratado, no valor total contratual de R$ 32.700,00 (trinta e dois
mil, e setecentos reais). Condicionadas as seguintes dotações
orçamentárias.

Órgão: 05 - Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 — Gabinete do Secretário e Serviço
Administrativo
Função: 041220140 — Modernização da Secretaria de Administração
Proj./ Ativ/ Ope. Esp.: 2.008 — Manutenção da Secretaria de
Administração
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livre) — Exercício
Corrente
Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1071 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.39 — 40
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do
art. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio
eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, 11 de novembro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:F92164AA

LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº42/2025

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 87/2025
Pregão Eletrônico nº 42/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS NOVOS (0KM), COM O OBIJETIVO DE
PROMOVER MELHORIAS NA TRAFEGABILIDADE E
CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE
PORECATU/PR. A CONTRATAÇÃO É REALIZADA NO
ÂMBITO DO CONVÊNIO Nº 115/2025, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO E A SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO (SEAB), COMO
PARTE DO PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO. OS
EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS SÃO:
2 PÁ CARREGADEIRAS SOBRE RODAS.

Contratada:s JUMPER MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS
CNPJ: 58.388.031/0001-41
Valor: R$ 897.980,00 (oitocentos e noventa e sete mil, e novecentos e
oitenta reais)
Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.40 — 1893

Porecatu, 12 de novembro de 2025.

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:B1 DCEF77

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
RESOLUÇÃO N.º 08/2025

Resolução nº 08/2025

Súmula: Aprova o Termo de Adesão e Plano de Ação
do Incentivo Cuida Mais Paraná Envelhecimento
Ativo Investimento. Deliberação nº 049/2025

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso — CMDI, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal de nº 1069/2017 e;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária realizada em 28/10/2025
&
CONSIDERANDO as disposições gerais previstas no Estatuto do
Idoso, Lei n.º 1074/2003;
RESOLVE:
Art.1º Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação do Incentivo
Cuida Mais Paraná - Envelhecimento Ativo - Investimento. Del.
049/2025.
Art.2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação

Sala de sessões, em 28 de outubro de 2025.

ELAINE CRISTINA MARCONDES KAZEKER
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Publicado por:
Rosângela Fátima de Paula Orchanheski

Código Identificador:4AC3DCAA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº 33/2025 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025

EDITAL Nº 33/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025

CONSIDERANDO o Protocolo Nº 1858/2025, de solicitação de
desistência de vaga;
CONSIDERANDO o Protocolo Nº 1859/2025, de final de fila;
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os candidatos nomeados abaixo, classificados no
Concurso Público Nº 01/2025, para assumir os cargos respectivos,
conforme tabela, em anexo.
O não comparecimento no prazo de até 05 (cinco) dias uteis
implicará na desistência da vaga, conforme previsto no edital do
concurso no item 18 - DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE, subitem
18.2:
“18.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo de cinco dias
úteis fixado no Edital de Convocação, será considerado como
desistente e substituíido, na sequênciay pelo imediatamente
classificado”,
Para maiores informações, dúvidas ou agendamentos, entrar em
contato com a Divisão de Recursos Humanos pelo e-mail
rh(Qportoamazonas.pr.gov.br.
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Edifício da Prefeitura de Porto Amazonas/PR, 12 de novembro de
2025.
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